
ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 

LEGISLATIVA, DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, REALIZADA NO DIA OITO DE SETEMBRO 

DE DOIS MIL E VINTE ÀS DEZENOVE HORAS.  

 

 

                            Aos oito dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte, às dezenove horas, sob a Presidência da 

Senhora Vereadora Izabel Cristina Reale Thereza, Vice-Presidente 

da Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, e presentes 

os demais membros da Mesa Diretora:  Primeiro Secretário, Vereador 

Fernando Roberto da Silva; Segundo Secretário, Vereador Luiz 

Antônio Ribeiro e com a presença dos Senhores Vereadores Flávio 

Augusto Olmos, Hélio Lisse Júnior, João Luiz Stellari, José Elias 

Morais, Luiz Antônio Moreira Salata, Luiz Gustavo Pimenta e Selim 

Jamil Murad realizou-se, on-line, a Centésima Décima Sexta Sessão 

Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, Décima Sétima Legislatura 

da Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia.  Feita a 

chamada e, verificado haver número regimental, a Senhora 

Presidente, “Sob a Proteção de Deus”, dá por iniciados os 

trabalhos, convidando o Vereador Fernando Roberto da Silva para 

que proceda a leitura de um trecho do Santo Evangelho.  

Inicialmente, a Senhora Presidente, nos termos regimentais, 

informa aos Senhores Vereadores e às pessoas que acompanham a 

presente Sessão de maneira On-Line:  Izabel Cristina Reale Thereza: 

(sem revisão do orador: 19:09) “Nós estamos pedindo para que hoje 

a gente possa suspender cantar o Hino a Olímpia. Apesar de ser a 

nossa primeira Sessão do mês. Estamos pedindo aos Nobres Pares 

para que possamos fazer a nossa primeira Sessão por conta dessa 

transmissão ser on-line; tudo bem! Ok! Antes de dar continuidade 

aos trabalhos quero só fazer uma sugestão aqui. Eu estou assumindo 

os trabalhos desta Casa de Lei em substituição ao nosso Presidente 

Niquinha que se encontra internado para tratamento contra o vírus 

Covid-19. Estamos todos tristes pelos oito casos positivos que 

ocorreram na Câmara Municipal de Olímpia. Como também, nós estamos 

muito tristes com todas as pessoas que estão e foram acometidas 



 

 

 

 

pelo vírus Covid-19. A nossa solidariedade a todas as pessoas da 

família acometidas pelo Covid-19 em nossa cidade. Espero contar 

com todos os Nobres Vereadores no cumprimento de nossas funções. 

Senhor Vereador João Luiz Stellari seja bem-vindo! Estando de 

conformidade com que foi encaminhado ao Cartório Eleitoral de 

Olímpia tendo sido nomeado João Luiz Stellari como suplente para 

atuar nesta Casa de Leis. Seja Bem-Vindo! Vamos dar continuidade 

aos trabalhos de hoje. Eu quero informar que alguns funcionários 

desta Casa; e, também o Presidente Sr. Antônio Delomodarme estão 

acometidos com Covid -19. Por isso, a decisão desta Sessão (116ª 

Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de 2020 da 17ª Legislatura) 

ser on-line. É a primeira experiência. Eu conto com a parceria de 

todos os Nobres Edis. Isso porque, é um momento difícil para todos 

nós. Para mim está sendo um grande desafio de estar à frente desta 

Casa, mas, eu tenho certeza que com a colaboração de todos os 

Membros que compõe a Mesa Vereadores Fernando Roberto da Silva 

Primeiro-Secretário; Luiz Antônio Ribeiro, Luiz do Ovo, Segundo-

Secretário. Também com a colaboração de todos os Nobres Edis desta 

Casa a gente vai conseguir contando com a união de todos. O 

Presidente Niquinha e aos funcionários acometidos com Covid-19 

dizer que sempre estiveram em nossas orações. Que Deus nos 

acompanhe, abençoe, nos proteja e abençoe toda a comunidade 

olimpiense. Deus derrame as bênçãos sobre todos! Nos proteja desse 

vírus Covid-19. Eu acho que é momento de oração para podermos sair 

dessa Pandemia desse vírus.”   Iniciando os trabalhos, a Senhora 

Presidente solicita ao Primeiro Secretário que proceda a leitura 

das Ementas dos Projetos constantes do expediente.  Projeto de Lei 

nº 5610/2020, avulso nº 76/2020, de autoria do Executivo, que 

dispõe sobre a abertura de crédito suplementar.  O Projeto é 

encaminhado à Comissão de Justiça e Redação e à Ordem do Dia.  

Projeto de Lei nº 5611/2020, avulso nº 77/2020, de autoria do 

Executivo, que autoriza o Município de Olímpia-SP, a receber, em 

doação a área de propriedade de L.F. Olímpia Administração de Bens 

Ltda. e Outras, e dá outras providências.  O Projeto é encaminhado 

à Comissão de Justiça e Redação e à Ordem do Dia.  Prosseguindo os 

trabalhos, são lidos pelo Senhor Primeiro Secretário, aprovados 



 

 

 

 

pelo Plenário, ou deferidos pela Presidência, conforme o caso, os 

seguintes requerimentos:  401/2020, de autoria da Vereadora Izabel 

Cristina Reale Thereza.  404, 405 e 406/2020, de autoria do 

Vereador Hélio Lisse Júnior.  409 e 410/2020, de autoria do 

Vereador Flávio Augusto Olmos.  Esgotados os Requerimentos, passa-

se a leitura do resumo das Indicações.  Nos termos do artigo 3º, 

da Resolução nº 122, de 16/02/93, o Senhor Presidente solicita ao 

Primeiro Secretário que proceda à leitura do Resumo das Indicações 

apresentadas salientando que as mesmas seriam encaminhadas aos 

setores competentes, para as providências cabíveis, pois já haviam 

sido deferidas pela Presidência:  460/2020, de autoria do Vereador 

Selim Jamil Murad.  461/2020, de autoria da Vereadora Izabel 

Cristina Reale Thereza.  462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 

470, 471, 472 e 473/2020, de autoria do Vereador Flávio Augusto 

Olmos.  Esgotadas as matérias constantes do Expediente, passa-se, 

a seguir, aos minutos regimentais a que têm direito os Senhores 

Edis para fazer uso da palavra.  Não havendo oradores nos três 

minutos regimentais, passa-se, ao tempo das Lideranças.  A seguir, 

não havendo oradores inscritos aos cinco minutos regimentais às 

Lideranças, tem início a ORDEM DO DIA.  Prosseguindo com os 

trabalhos, em questão de ordem, o Vereador Fernando Roberto da 

Silva solicita verbalmente que sejam apreciados em bloco os Vetos 

Totais aos Projetos nº 5589 e 5590/2020, em discussão única.  A 

Senhora Presidente submete o Pedido ao plenário.  Realizada a 

votação constatou-se que o mesmo foi aprovado pela unanimidade dos 

Edis presentes.  Salienta, porém, que as tramitações serão 

desmembradas em ata.  Assume a presidência o Vereador Fernando 

Roberto da Silva.  Inicialmente, entra em deliberação o Veto Total 

ao Projeto de Lei nº 5589/2020, avulso nº 50/2020, de autoria da 

Vereadora Izabel Cristina Reale Thereza, que dispõe sobre a criação 

do Programa Municipal de Incentivo à Doação de Alimentos – Banco 

de Alimentos.  O Senhor Secretário, por ordem da Presidência, 

informa ao Plenário, que o referido Projeto foi aprovado em 

primeira e segunda discussão e votação e ainda em votação de 

redação final e, posteriormente, encaminhado ao Senhor Chefe do 

Executivo, o seu Autógrafo.  Nos termos regimentais, o Senhor 



 

 

 

 

Presidente informa ao Plenário que o Veto Total encaminhado pelo 

Senhor Chefe do Executivo foi devidamente encaminhado à Comissão 

de Justiça e Redação, para a elaboração do competente Parecer.  

Solicita ao Segundo Secretário que proceda à leitura das razões do 

Veto.  Solicita ainda, ao Senhor Segundo Secretário, que proceda 

a leitura do Parecer nº 34/2020, de autoria da Comissão de Justiça 

e Redação. Com o parecer favorável ao Veto da Comissão de Justiça 

e Redação e por se tratar de matéria que deverá ser submetida à 

votação única, nos termos regimentais, o Senhor Presidente 

solicita os Pareceres verbais das demais Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal.  Com os Pareceres verbais e favoráveis da maioria 

dos membros das demais Comissões, nos termos do Artigo 286, do 

Regimento Interno, o Veto Total ao Projeto de Lei nº 5589/2020, 

entra em discussão única.  Votou contrário o Vereador Luiz Gustavo 

Pimenta.  Prosseguindo, tem início a discussão única do Veto oposto 

ao Projeto de Lei nº 5589/2020.  Usa da palavra a Vereadora:  

Izabel Cristina Reale Thereza: (sem revisão do orador: 19:43) “Veto 

Total aos projetos PL Nº 5589/2020 e PL Nº 5590/2020. Senhores 

Vereadores, agora sim, nós vamos discutir o veto aos projetos, mas 

antes da discussão única quero fazer a justificativa sobre esses 

dois projetos que são de minha autoria. Eu até entendo a 

importância dos projetos: - PL Nº 5589/2020 Criação do Programa 

Municipal de Incentivo à Doação de Alimentos - Banco de Alimentos. 

É um programa de complementação alimentar. O outro projeto PL Nº 

5590/2020 Determina a fixação de placa de advertência sobre 

exploração sexual de crianças e adolescentes em Hotéis e Pousadas. 

Senhores Vereadores. É conveniente esclarecer que, em reunião com 

o Sr. Prefeito Municipal, a gente entendeu que hoje por conta desse 

momento que estão passando o país e o mundo as Entidades já fazem 

esse trabalho de arrecadação de alimentos. Então, o Prefeito acha 

que o Executivo pode fazer e elaborando esse projeto em um outro 

momento, já que nós temos inúmeras Entidades; e, inúmeros grupos 

de pessoas físicas organizadas captando essas doações. Então, a 

implantação desse Banco de Alimentos num outro momento, até porque 

o Banco de Alimento envolve a vigilância sanitária; e, esse momento 

é delicado para tudo isso. Aí, eu consegui ter um verdadeiro 



 

 

 

 

entendimento de que o projeto é extremamente importante, mas a 

gente precisa fazer essa leitura de que várias Entidades já estão 

organizadas e fazendo essas arrecadações nesse momento. Não é que 

nós não vamos executar. Até o Executivo acha a ideia extremamente 

importante, mas para um segundo momento após passarmos por esse 

momento difícil; tá! Por isso, eu agradeço muito o companheirismo 

de todos vocês no projeto maravilhoso desse, mas vamos agora 

continuar concentrado e contribuir com todas aquelas pessoas e as 

Entidades organizadas que já estão fazendo esse trabalho. E, num 

próximo momento, a gente volta o projeto para execução e colocar 

um ponto de referência e outra forma de estrutura e também não 

venha ser dispendioso a esse momento em que estamos nessa época de 

Covid-19. Então, foi esse entendimento que a gente teve em relação 

a esse projeto. É conveniente esclarecer quanto ao veto do Projeto 

de Lei nº 5590/2020, de autoria desta Vereadora, que determina a 

fixação de placa de advertência sobre exploração sexual de crianças 

e adolescentes. Esclareço que, o Executivo fez a solicitação para 

fazer todo levantamento dos Hotéis e Pousadas. Fazer um orçamento 

para que o próprio Executivo possa estar executando. Entendo a 

importância que tem a proteção à criança ou adolescente, 

principalmente, na questão da violência e da exploração sexual da 

criança e adolescentes. Então, o Executivo tem a maior clareza e 

entendimento da gente fazer essa rede de proteção à criança e 

adolescente. Mas de uma maneira que tenha um orçamento ou custo e 

levantamento de quantas pousadas e hotéis em Olímpia para que 

possamos desprender esse recurso para estar podendo executando. 

Essa execução será feita diretamente pelo Executivo na Pasta aonde 

será realizada a proteção à criança e adolescente. A Secretaria de 

Assistência Social, CREAS, Conselho Tutelar e todos órgãos de 

proteção à criança e adolescente. Na realidade, a nossa ansiedade 

foi grande em fazer um projeto que venha garantir. Então, a gente 

terá um prazo para executar todos esses valores e lançamentos e 

apresenta-los ao Executivo para que ele possa executar esse projeto 

as Pousadas e Hotéis garantido a proteção à criança e adolescente. 

São essas as minhas justificativa. Eu acho que o momento é delicado 

mesmo. Eu espero a compreensão dos Senhores Vereadores. Eu sei que 



 

 

 

 

todos foram unânimes aos projetos, mas nós vamos ter o memento 

adequado e até para poder estar executando por conta dos 

Empreendimentos financeiros que esse projeto tem. Por isso, eu 

conto com a compreensão de todos.”   Não havendo mais oradores, o 

Senhor Presidente esclarece que o Veto Total somente será rejeitado 

se obtiver votação contrária da maioria absoluta dos Membros 

Câmara.  O Veto entra em votação única, sendo aprovado por 08 

(oito) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário dos Edis presentes 

no plenário.  Votou contrário o Vereador Luiz Gustavo Pimenta.  

Diante do resultado, nos termos do Artigo 289 do Regimento Interno, 

o Senhor Presidente informa ao Plenário que desta deliberação será 

dado conhecimento ao Senhor Chefe do Executivo.  Prosseguindo os 

trabalhos, entra em deliberação o Veto Total ao Projeto de Lei nº 

5590/2020, avulso nº 51/2020, de autoria da Vereadora Izabel 

Cristina Reale Thereza, que determina a fixação de placa de 

advertência sobre exploração sexual de crianças e adolescentes e 

dá outras providências.  O Senhor Secretário, por ordem da 

Presidência, informa ao Plenário, que o referido Projeto foi 

aprovado em primeira e segunda discussão e votação e ainda em 

votação de redação final e, posteriormente, encaminhado ao Senhor 

Chefe do Executivo, o seu Autógrafo.  Nos termos regimentais, o 

Senhor Presidente informa ao Plenário que o Veto Total encaminhado 

pelo Senhor Chefe do Executivo foi devidamente encaminhado à 

Comissão de Justiça e Redação, para a elaboração do competente 

Parecer.  Solicita ao Segundo Secretário que proceda à leitura das 

razões do Veto.  Solicita ainda, ao Senhor Segundo Secretário, que 

proceda a leitura do Parecer nº 35/2020, de autoria da Comissão de 

Justiça e Redação. Com o parecer favorável ao Veto da Comissão de 

Justiça e Redação e por se tratar de matéria que deverá ser 

submetida à votação única, nos termos regimentais, o Senhor 

Presidente solicita os Pareceres verbais das demais Comissões 

Permanentes da Câmara Municipal.  Com os Pareceres verbais e 

favoráveis da maioria dos membros das demais Comissões, nos termos 

do Artigo 286, do Regimento Interno, o Veto Total ao Projeto de 

Lei nº 5590/2020, entra em discussão única.  Votou contrário o 

Vereador Luiz Gustavo Pimenta.  Prosseguindo, tem início a 



 

 

 

 

discussão única do Veto Total ao Projeto de Lei nº 5590/2020.  Não 

havendo oradores, o Senhor Presidente esclarece que o Veto Total 

somente será rejeitado se obtiver votação contrária da maioria 

absoluta dos Membros Câmara.  O Veto entra em votação única, sendo 

aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário 

dos Edis presentes no plenário.  Votou contrário o Vereador Luiz 

Gustavo Pimenta.  Diante do resultado, nos termos do Artigo 289 do 

Regimento Interno, o Senhor Presidente informa ao Plenário que 

desta deliberação será dado conhecimento ao Senhor Chefe do 

Executivo.  Reassume a presidência a Vereadora Izabel Cristina 

Reale Thereza.  Dando sequência aos trabalhos, é lido, pelo Senhor 

Primeiro Secretário, o Requerimento nº 408/2020, que requer 

urgência para a discussão e votação do Projeto de Lei nº 5610/2020, 

Avulso nº 76/2020, de autoria do Executivo, que dispõe sobre a 

abertura de crédito suplementar.  O Requerimento é colocado em 

discussão.  Não havendo oradores, o Requerimento é colocado em 

votação, sendo regimentalmente aprovado por unanimidade dos Edis 

presentes.  Prosseguindo com a tramitação, aprovada a urgência e 

com o Parecer verbal da Comissão de Justiça e Redação, favorável 

à livre tramitação do Projeto de Lei nº 5610/2020, a Senhora 

Presidente o coloca em primeira discussão.  Não havendo oradores, 

o Projeto entra em primeira votação, sendo na forma regimental, 

aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  A seguir, em regime 

de urgência, a Senhora Presidente solicita os Pareceres verbais 

das Comissões de Finanças e Orçamento; Ação Social e Econômica; 

Urbanismo, Obras, Viação e Transportes; Legislação Participativa; 

e de Educação, Esporte e Cultura.  Usa da palavra o Vereador:  Luiz 

Antônio Moreira Salata: (sem revisão do orador: 19:58) “Em nome da 

Comissão de Finanças e Orçamento, eu queria dizer a todos que o 

único Hospital da nossa cidade é a Santa Casa de Misericórdia. 

Hoje, eu estou no Partido Democratas a convite do Deputado Geninho 

que tem feito um trabalho grandioso para salvar vidas no único 

Hospital. Desde o ano retrasado o Deputado Geninho vem viabilizando 

recursos para a Santa Casa tanto do recurso de Emendas do Deputado 

Rodrigo Garcia quando havia sido eleito Vice-Governador. Em 

seguida o próprio Geninho viabilizou Emendas no Orçamento da União. 



 

 

 

 

Mais recente tem Emenda de enfretamento ao Covid. E todos sabem 

que essas Emendas fora\m a pedidos nossos. Foram pedidos meus e do 

Vereador Pimenta e demais Vereadores. Eu quero aqui deixar 

registrados os nossos agradecimentos ao Deputado Geninho. Ele 

também viabilizou dez respiradores. Fato inédito aqui no Estado no 

Governo de São Paulo. Também o tomógrafo que nesta semana passa a 

operar para viabilizar exame de alta tecnologia para salvar vidas. 

Então, é uma matéria para poder abrir o Crédito Especial, no caso 

com o Convênio com a Prefeitura Municipal. De minha parte eu deixo 

registrados esses fatos importantes que são necessários para 

conhecimento da população. É o trabalho do Vereador. É o trabalho 

do Deputado Geninho do nosso Partido Democrata. Obrigado!”  Com os 

Pareceres verbais e favoráveis dos membros das referidas 

Comissões, o Projeto é colocado em segunda discussão.  Usa da 

palavra o Vereador:  Luiz Gustavo Pimenta: (sem revisão do orador: 

20:03) “Eu não votei em Primeira Discussão. Eu não votei agora, 

vocês estão deixando-me fora da segunda votação. Não tem problema. 

Mas, eu vou continuar com as minhas críticas em relação à 

justificativa. Eu não vou falar que isso é uma lavagem de dinheiro 

porque a gente tem que interpretar a justificativa. É isso que eu 

queria debater com vocês: - A justificativa de estar fazendo nessa 

suplementação é uma abertura de crédito suplementar da Secretaria 

de Saúde no valor de R$ -1. 200.000,00. Referente a repasse mensal 

para a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia referente ao Convênio 

01/2017 destinado a aquisição de serviço de médico-hospitalar. 

Veja bem, nós estamos votando uma suplementação de um Convênio que 

foi firmado no primeiro mês do primeiro ano de 2017 nessa 

Legislatura. E essa suplementação. Ela está anulando verba do 

Covid. É isso que eu quero falar para vocês. Deixa que eu possa 

falar, senão como é que faz, eu já estou sendo cortado aqui?! Eu 

estou na Câmara sendo cortado?! Imagina se eu estive em outro lugar 

então?! Só para concluir. Então, vocês estão tirando verba do 

Covid. Está aqui na justificativa. Isso está escrito aqui! Se não 

quiser acreditar no que eu estou falando pelo menos está escrito 

tá! O valor a ser faturado; digo, suplementado vamos assim dizer, 

será anulado de dotação orçamentária vigente no orçamento as quais 



 

 

 

 

tiveram pontuações reduzida durante o Exercício de 2020 devido a 

Pandemia do Covid. É mole? É isso que eu estou criticando. Então, 

para não ser o criador de caso aqui, eu vou continuar com a minha 

linha tá! É esse debate que a gente tem que ter. São essas 

considerações, Sra. Presidente. Não! Se eu puder votar lá atrás; 

como eu não votei da primeira vez; eu estou satisfeito. (inaudível) 

e não pude votar nele.”  Com a palavra a Senhora Presidente:  

Izabel Cristina Reale Thereza: (sem revisão do orador: 20:05) “A 

Sessão está sendo on-line. Está sendo a nossa primeira experiência.  

Na verdade, a gente não conseguiu identificar aqui que o Sr. 

Vereador não estava nos ouvindo. Por isso, não foi em nenhum 

momento, querer cortar. Em hipótese nenhuma, muito pelo contrário, 

eu sempre respeito Vossa Excelência, não é? O Senhor sabe! Então 

eu peço desculpa aí porque na transmissão o som está ruim. Às 

vezes, a gente tem dificuldade de entendimento, mas me perdoe, mas 

ainda continua em Segunda Discussão.”  Não havendo mais oradores, 

em segunda votação, sendo na forma regimental, aprovado por 

unanimidade dos Edis presentes no plenário.  Dando sequência à 

tramitação do Projeto, em regime de urgência, e com o Parecer 

verbal e favorável dos membros da Comissão de Justiça e Redação, 

conforme determina o Artigo 205, do Regimento Interno, a Senhora 

Presidente, nos termos do artigo 268, do mesmo diploma legal, 

declara o Projeto de Lei nº 5610/2020 aprovado em Redação Final.  

Dando sequência aos trabalhos, é lido, pelo Senhor Primeiro 

Secretário, o Requerimento nº 413/2020, que requer urgência para 

a discussão e votação do Projeto de Lei nº 5611/2020, Avulso nº 

77/2020, de autoria do Executivo, que autoriza o Município de 

Olímpia-SP, a receber, em doação a área de propriedade de L.F. 

Olímpia Administração de Bens Ltda. e Outras, e dá outras 

providências.  O Requerimento é colocado em discussão.  Não havendo 

oradores, o Requerimento é colocado em votação, sendo 

regimentalmente aprovado por unanimidade dos Edis presentes.  

Prosseguindo com a tramitação, aprovada a urgência e com o Parecer 

verbal da Comissão de Justiça e Redação, favorável à livre 

tramitação do Projeto de Lei nº 5611/2020, a Senhora Presidente o 

coloca em primeira discussão.  Não havendo oradores, o Projeto 



 

 

 

 

entra em primeira votação, sendo na forma regimental, aprovado por 

unanimidade dos Edis presentes.  A seguir, em regime de urgência, 

a Senhora Presidente solicita os Pareceres verbais das Comissões 

de Finanças e Orçamento; Ação Social e Econômica; Urbanismo, Obras, 

Viação e Transportes; Legislação Participativa; e de Educação, 

Esporte e Cultura.  Com os Pareceres verbais e favoráveis dos 

membros das referidas Comissões, o Projeto é colocado em segunda 

discussão.  Usam da palavra os Vereadores:  Luiz Antônio Moreira 

Salata: (sem revisão do orador: 20:12) “Sra. Presidente. Antes de 

encerrara os trabalhos, eu gostaria de fazer menção a um fato 

importante. Cumprimentar o Sr. Vereador João Luiz Stellari. 

Cumprimentar a Direção dos Trabalhos da nossa Presidente Izabel 

Cristina Reale Thereza. Eu sei das dificuldades existentes na 

Câmara, mas é sempre um aprendizado. A gente está munido da 

tecnologia. Hoje, se estivesse vivo o Ex-Prefeito Paschoal Lamana, 

ele estaria comemorando 110 anos de vida, ele que governou esta 

cidade 01/01/1964 até 31/12/1966. A sua carreira foi interrompida 

pelo seu falecimento no exercício do cargo devido a infarto 

fulminante. Eu queria dedicar essa Sessão Ordinária em sua memória 

dessa data importante inesquecível e extraordinária porque 

Paschoal Lamana é um marco na Administração Pública. Ele morreu 

precocemente deixando um exemplo de glória para nossa cidade. É 

considerado um dos maiores e melhores Prefeito da nossa história. 

Portanto, com o falecimento da sua esposa em 2010, ele deixou um 

grande patrimônio que é o seu trabalho que em 1932 ele construiu 

um patrimônio de valor inestimável que foi a Rede Laticínio Flor 

da Nata que foi fundada em 1932 e funcionou até a década passada. 

São muitas a qualidade tanto do ex-prefeito Paschoal Lamana e 

quanto a sua família. Sra. Presidente. Eu vou encaminhar para a 

Secretaria para que conste na íntegra a história desse homem de 

bem. A história de um homem íntegro. Que ficará marcada na nossa 

memória. Por fim, eu gostaria de agradecer a todos. Eu coordenei 

um programa de máscaras para combate e enfrentamento ao Covid. Eu 

queria agradecer a todos. Foram confeccionadas aproximadamente dez 

mil máscaras distribuídas gratuitamente. Então deixar registrado 

essa atividade importante desde abril deste ano quando o Covid 



 

 

 

 

entrou no Estado de São Paulo. Nós estamos   ainda lá na ABECAO 

todos integrados no enfrentamento ao Corona Vírus. Muito obrigado 

Sra. Presidente pelo tempo. Agradeço a atenção de todos os Srs. 

Vereadores; e, firme aí a gente mantendo o isolamento social e 

usando máscaras quando estiverem fora de suas residências. 

Continuar com a preocupação da higiene lavando as mãos e evitando 

aglomeração. É assim que nós vamos vencer o Corona vírus – Covid-

19. Sra. Presidente, muito obrigado a todos, saúde e paz a todos 

os olimpienses.”  Selim Jamil Murad: (sem revisão do orador: 20:16) 

“Sra. Presidente. Nesse momento, estamos todos reunidos. Eu acho 

que é o momento de elevar o pensamento a Deus e rezar por um grande 

colega nosso que está lá dentro. As pessoas são conhecidas pela 

sua posição, independente de sua posição política e posição 

partidária. As pessoas são conhecidas como seres humanos. E, como 

seres humanos nós temos que levar uma oração agora ao nosso 

Presidente Antônio Delomodarme, Niquinha, para que ele consiga 

vencer essa doença e o sofrimento que existe a ele e sua família. 

Que a gente possa, com essa oração levar a salvação a todos aqueles 

que estão sofrendo e a todos que sofreu covid em nossa cidade. 

Aqueles que perderam seus familiares. Principalmente, a família do 

Niquinha. Que ele volte logo para que nós possamos ficar 

conversando porque ele é uma pessoa fantástica. Ele é uma pessoa 

boa, maravilhosa, independente, da posição Partidária dele OK!”  

Com a palavra a Senhora Presidente:  Izabel Cristina Reale Thereza: 

(sem revisão do orador: 20:17) “Obrigada pelas palavras Sr. 

Vereador Selim; e, Sr. Vereador Salata. Eu acho que o momento é de 

união de todos nós. Eu peço desculpas pelas falhas porque o que 

não me falta é humildade de admitir as falhas. Prometo que a gente 

vai procurar melhorar cada vez um pouquinho mais. Eu peço desculpas 

e agradeço a compreensão de todos os Nobres Colegas Vereadores. Eu 

acho que é um momento inovador para todos nós. É momento novo de 

experiência nova para todos. Acho que, estamos demostrando a 

população olimpiense realmente que é esse o nosso papel de 

realmente fazer o isolamento, a gente ter cuidado com a vida porque 

nós somos todos frágeis. Todos expostos nesse momento que realmente 

requer isso. Possamos nós ser compreensivos e realmente nos unirmos 



 

 

 

 

em oração por todos que foram acometidos por essa doença que afeta 

a toda família. A gente agradece muito a compreensão dos Nobres 

Pares nessa Sessão on-line que é a nossa primeira experiência. 

Agradeço de coração a toda equipe da Câmara Municipal de Olímpia 

que não mediram esforços para que pudesse chegar a esse momento. 

A minha gratidão a toda a Equipe para que a gente pudesse fazer. 

Obrigada aos Senhores Vereadores. Peço ao Sr. Vereador Gustavo 

desculpa pelas falhas cometidas por falta do áudio.”  Não havendo 

mais oradores, em segunda votação, sendo na forma regimental, 

aprovado por unanimidade dos Edis presentes no plenário.  Dando 

sequência à tramitação do Projeto, em regime de urgência, e com o 

Parecer verbal e favorável dos membros da Comissão de Justiça e 

Redação, conforme determina o Artigo 205, do Regimento Interno, a 

Senhora Presidente, nos termos do artigo 268, do mesmo diploma 

legal, declara o Projeto de Lei nº 5611/2020 aprovado em Redação 

Final.  Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente, “Sob a 

Proteção de Deus”, declara encerrados os trabalhos da presente 

Sessão Ordinária On-Line e atendendo aos Requerimentos de nº 

401/2020,  de Sua autoria; 409/2020 e 410/2020, de autoria do 

Vereador Flávio Augusto Olmos e 387/2020, de autoria do Vereador 

Luiz Antônio Moreira Salata declara encerrados os trabalhos da 

presente Sessão Ordinária em Homenagem Póstuma a memória dos 

Senhores Reginaldo Pereira, José Roberto Miranda e Ielson Rangel 

Garcia.  Do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que 

lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Mesa.-.-.-. 

 

   


